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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA Nº 267, DE 21 DE MARÇO DE 2024
 

Autoriza a participação do Promotor de Justiça KAREL OZON MONFORT COURI
RAAD no Seminário de Integração do Ministério Público: Infância, Juventude e
Educação, a ser realizado nos dias 8 e 9 de maio de 2024, no Auditório da sede do
CNMP, em Brasília/DF.

 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no

uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX,
 
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 19.04.3670.0028273/2024-18,
 
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a participação do Promotor de Justiça KAREL OZON MONFORT COURI RAAD no Seminário de

Integração do Ministério Público: Infância, Juventude e Educação, no formato presencial, a ser realizado nos dias 8 e 9 de maio de 2024,
no Auditório da sede do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, em Brasília/DF, com prejuízo das suas atuais designações.

§ 1º O objetivo do evento é estabelecer um diálogo entre os atores dos diversos ramos e unidades do Ministério Público
brasileiro, com atuação na defesa dos direitos de crianças e adolescentes, inclusive na área de educação, como forma de avançar em
agendas comuns e na articulação interfederativa voltada ao enfrentamento das principais demandas voltadas à estruturação de políticas
públicas.

§ 2º A participação dar-se-á sem ônus para o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

SELMA SAUERBRONN

 

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça
Jurídico-Administrativa, em 21/03/2024, às 17:44, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0986649 e o código CRC F66B8D63.
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